
í4.ÍÍ-51

MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

cERTl0Ê\0 DE PtJBLl0i"ÇACI

DECRETO N" 4.003/2023

SUMULA: Alteta membtos do Conselho
Municipal dos Diteitos do Idoso,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

ARTIGO 1o. Ficam designados os cidadãos abaixo relacionados, pâra comporem o "CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO" de Município de Santo Antônio c1o Sudoeste-Pannâ.

GOVERNAMENTAI:

I - Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Claudia Cristina Zimmermann
Suplente: Fatima Regina da Silva

Il - SecretariaMunicipal de Administraçáo e Finanças
Titular: Natalicia Francisconi
Suplente: Daniele Àparecida Gutierres

III - Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Ivanete T erczrnha Vaz Simão
Suplente: Maila Regina de Sá Sguarezi

IX - Sectetaria Municipal de Educação
Titular: Angela Mada Gaitkoski
Suplente: Verseüno Dias

NÃO GOYERNAMENTAL

I - APAE
Titulat: Rodrigo Iser
Suplente: Alzta Nunes Cicheleiro

II - Grupo dos Idosos Viver aYida
Titulat; Maria Âltina Piccinini
Suplente: Neli Casuo de Vargas

III - Grupo de Idosos Unidos para Sempte



MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Titular:Lourdes Galli
Suplente:'lercza fubeilo de Souza

IV - Lar Fases e Vida
Titular: Daniela Matinhago Grieblet
Suplente: Ivã Carvalho

ARTIGO 2o. Ficando eleita a mesa Diletora sendo composta da seguinte forma:
Ptesidente: Rodrigo Iser

Vice - Presidente: Ivanete Terezinha Vaz Simão

ARTIGO 3": Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n" 3.952/2022.

ARTIGO 4o Este Decreto enttatâ em vigor na data de sua pubücação.

GÂBiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DO SUDOE,STE,, ESTÀDO
DO PARÀXÁ g,U 02 DE, FE,VERE,IRO DH 2023.

lrulll-lQUE-SE,

RICÂRDO ANTONIO ORTINÂ
Prefeito Municipal



ESTADO DO PAITANÁ
PRBFEIT'URA MUNICII'AL DE SANl-O ANTÔNIO DO

SUDOESl'E

DECRET' ,n .ofi',,';:l:3§r;:Hll3*,.,,o, o,

DECRETO N" 4.003/2023

SUMULA: Altera meurbros do Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOSUD,ESTE, FSTADO Do ,ARÁNÁ,-;^."à" aJ r,,u,atribuições legais:

DECRETA:

ARTIGO lo. Ficam designados os cidadãos abaixoreracionadoq_p ara, corxp orem õ,.coNSELno úüNrirpar,DOS DrR.rros Dó rDoso,, a" ú*úiii" d"_irrr"Antônio do Sudoeste _paranâ.

9OYERNAMENTAL:I - Secretaria Municipal de Assistência SocialTitular: Claudia Cristina Zimrner.Áann
Suplente: Fatima Regina da Silva

ll - Secretaria Municipal de Administração e FinançasTitular: Natalicia Francisconi
Suplente: Daniele Aparecida Gutieres

III - Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Ivanete Terezinha Vaz Simáo
Suplente: Maira Regina de Sá Sguar:ezi

IX - Secretar.ia Municipal de Educação
Titular: Angela Maria Gaitkosl<i
Suplente: Verse[irro Dias

NÃo GOVERNAMENTAL

I -APAE
Titular: Rodrieo Iser
Suplentc: Alzir-n Nunes Cichcleiro

II - Grupo dos Idosos Viver a Vida
Titular: Maria Altina piccinini
Suplente: Neli Castro de Vargas

II.I -_Gnrpo de Idosos Unidos para SempreTitular: Lotu.des Galli
Suplente: TerezaRibeiro de Sonza

IV - Lar Fases e Vida
Titular: Daniela Martinhago Griebler
Suplente: Ivã Carvalho

ARTIGO 2,. Ficando eleita a mesa Diretora sendo compostada seguinte forma:
Presidentc: Rodrigo Iser
Vice - Presidente:lvanete Terezinha Vaz Sinrão

ARTIGO 3,,: Revosadas,as^disposições em contrário, emespecial o Decr-eto n""3.952/2022. '

ARTIGO 4u Este Deçrçto entrarâ em vigor na data de suapublicação.



GABINETE DO PREFEITO MUN]CIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOI]STE, ES'IADO DO PARANA EM 02
DE FEVERETRO DE 2023.

PUBLIQUE-SE

RICARDO ANTONIO ORTTNÃ
I']reÍ'eito Mr"uticipal
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